



INDICAÇÃO Nº  497    , de 2003.

INDICO, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador que envie, com a máxima urgência, projeto de lei complementar à Assembléia Legislativa, visando a alterar o Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do Estado de São Paulo para restabelecer a “Dispensa Recompensa” a todos os policiais militares do Estado de São Paulo.

JUSTIFICATIVA






Trata-se de justa reivindicação dos policiais militares do Estado de São Paulo, no sentido de que seja restabelecida a “dispensa recompensa”, que foi suprimida do projeto original do Regulamento Disciplinar da Polícia Militar (RDPM).






A “dispensa recompensa” era a única forma de retribuição ao grande esforço feito pelos policiais militares, que trabalham em regime desgastante, excedendo, constantemente, os horários normais de trabalho.






Assim, a presente indicação tem a finalidade de sensibilizar o Sr. Governador para restabelecer a “dispensa recompensa”, pois esta é a única forma de recompensar as horas extras trabalhadas pelos policiais militares, uma vez que elas não são pagas pelo Estado.






Sala das sessões, em






UBIRATAN GUIMARÃES






DEPUTADO ESTADUAL
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